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IMUNICIPIO DËlvARft4ELËIRO

ESTADO DO PARANÁ

coNTRATo rrn coNcnSSÃO DR DIRTITO ItE tlSO DR BEM IMéVEI, PÚBLICO No

tÿil2v22
(Concorrên çb n" 00512022)

eue entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público

interno inscrita no CNP.I/[I4F sob o n" 76.205.665/0001-01, com sede adrninistrativa na Avenida Macali,
n" 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883--1 SSPÆR e inscrito no CPFAvÍF sob o no 524.7A4.239-53,

aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a ernpresa INDUSTRIA DE

FERRAMENTAS ITUPOP.ANGA LTÐA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/lvfF sob

o n" 47.232.612ß0A1-73, com sede na Rua Honório Ferla, no 490, Apartamcnto 201, Bairro Ipiranga,

Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (47) 99734-3369, e-mail:

contatofrDarisi.corn.br, rcprosontada por scu adrninistrador, Sr. Adcrnar Dreyer, portador da crédula dc

identidade civijl.(RG) ne 3.369,519 SSP/SC, e ìn.scrito no CPF/MF sob o'rf O25.2275594t aqui

denominada simplesmente de CONCESSIONÁRIA, estando as partes sujeitas às normas da Lei no

8.666, tie 21 de junho cle 1993, e subsequentes alterações, e à Lei Municipal n' 2.799 de 09 de rn¿io de

2022, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETÛ
O presente conkato tem por objeto a concessão de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial
com área de 150,00m2, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tiiolos de concreto, sem

rehoco, piso cimento alisado, sem forro, tesouras metálicas, coherfura cimento amianto; mais a área

comerciaVescrftórlo com a área de 89r00mt, embasamento concreto, paredes alvenarla de tiiolos de

concreto, sem reboco, pfso cerâmïca, sem forro, tesouras de madeira, cobertura cÍmento amianto,
construção com âret fofal de 239000m', edificado ns Area com 1,556,86m2 do imóvel denominado de
Ánna, ESPECIAL. - LOTE no 0I (¡¡m). dâ Q.UADRA n" 232 (duzentos e trint¿ e dois)" do.

Loteamento COHAP.AR MARMELEIRO III, objeto da Matrícula n" 9.649 do Registro de Imó'¡eis
desta Cornarca de Manrneleiro * PR, para exploração destinada a instalação de indústria que se

enquadrem no disposto no Art. 38, da Lei n. 1.550/2009, USO 20, Tipo I' em atendimento a Lei
Municipal no 2.797 de 09 de mai,o de N2\ mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05
(cinco).anog observados os termose condições constantes no. Edital e anexo$ da. Concor.rência n9

00512022 quc fazcm partc dcstc instrumcnto contratual, indcpcndcntc dc transcrição.

CLÄUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
A CONCESSIONÁRIA pagará,à CONCEDENTE, a título de aluguel, a importâneia de R$ 1.530,00 (urn

mil e quinhentos e trinta reais); reajustada anualmente pelo indice IGP-M (lndice Geral de'Preços de'

Mercatlo) acurrrulatlo ou outro índice gue o vettlta substituir.

Parágrafo Primeiro. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do

vencimento do alusuel, junto ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, ou

através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação.

Parágrafo Segundo. Ocorrendo imponfualidade na satisfação de qualquer obrigação de paganrento, a

quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês e multa de ZVo (dois
por cento).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRAZO DE CONCESSÃO E DO CONTRATO
O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir.da.da1å de assinaû.ra do Contralo, ser

prorrogado uma única vez por igual período, se for conveniente à Administração e atenda ao interesse
público. devidamente iustificado.

Farágrafo Único. Havendo o interesse em prorrogar o ptazß da concessão, a CONCESSION,Á'RIA
deverá manifestá-lo por com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão
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cr.Áusrn-A errARTA - DA nxPlon,tçÃO rro OR.IETO PnLA CONCnSSIOnÁnf¡
4.1 A CûNCESSIONÁRiA poderá explorar o imóvel objeto do presente conhafo da seguinte forma:

instalação dç indúst-ria quç se çnquadrc no disposto np ar.t, .38, da Lei no !,550l20Q9" USO -20, Tipo [.

cLÁusuLA QUINTA - DAs oBRTGAÇÕns o.l coNCESSToNÁma
A CONCESSIONARIA se obriga a:

5.I Pagar pontuaLnente o valor da parcela mensal;

5J .Responsebilizar-se .pelos .encargos .ftabalhistas, prerridenciários, fiscais .e .connerciais .resultantes .da

execuçãã da atividade decorrente désta concessão..No caso da propositura de qualquer demanda judicial

em décorrência do contrato, a CONCESSIOI'.IÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de

quálquo. ônus, sob pcna do incorrcr om doscurnprimonto dc obrigação contratr¡al c sujcitar-se à aplicação

das penal.idades cabívei's ;

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade prevista neste edital;

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao obj.eto contratuai e a terceiros;

5.6 Pagar todas as mr-¡ltas que the vcnham a ser aplicaclas pelos órgãos competentes;

5.7 Não causar embaraços aos seryi.ços de fîscalização, quaisquer que sej.am, atendendo a estes e

cumprindo as fu¡ç¡minações emanadas -cle seus órgãos tompÊtÊnles;

5.8 A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo

empregatíiio, é de exclüsiva responsabíIidade da CONCESSTONARIA;

5.9. drcar com as-despesas.gerais-necessarias'para instalação-e frincionamento-da-atividade;

5.10 Manter o objeto do presente edital, e¡n todas as suas dependências em perfeito estado de

conservação, limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas

rnesrRas sond.ições em que recebe, quando terrninado o pÍazo da concessão, para que possa imediatarnente

ser ocupada por ouffa CONCESSIONÁRfA ou AI.JTORIZAÞA, sem que isss demande consefto'su

pintura, utili zanJo a<t lazer reparos, rnaterial de rr¡esrna qualidade gue o attterit-rrtncnte ernpregatlo;

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão

autorizado pelo Município de Marmeleiro;

5.12 Não utilizar ferramen-tas dç comunicação que cgntenham logotipos/marca/brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa attonzação do CONCEDENTE;

5.!3 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependéncias do espaço concedido;

.5J4 Realizar serviços de.pequenos repaxos ou adequações .nas .instalações -como: .hidráulicas, -elétricas -e

sanitárias;

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

5J6 .Realizar qualquer obra¡ rnudança e/ou adaptação ns looal .da conceesão, -sornent€ sob a devida

de Marmeleiro;
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5.f7 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente
vencgdora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do iicitador" sem qug a proponente vgncedora
tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as.passíveis de remoção;

5.18 Manter nas dependências clo espaço cedido, às suas expensaq todos os equipamentos e maquinários
necessários para o ilesenvolVimento/execuçäo da atividad¿ dbjeto da concessiio, obrigando-se a manter
sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

5.19 Zelar pela conservação e presewação do pahimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe
scjam pertinentes, dc sobremancira, as dc naturcza fiscal, tributaria, administrativa, civil e ambiental;

5.20 Sob nenhum prctcxto, poderá cedcr, vcndcr ou transfcrir os dircitos incrcntes ao Contrato a torcciros,
sern a prévia aprovação.por parte desta rntrnicipa.l.i.Cade;

5.21 Apresentiar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista,
em especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos
recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem
côrho docur¡efibs que'cúrfipfovøn ¿ qqhação de evenhrais ctivitlas cor¡ o CONCEDENTE;

5.22 lniciar as atividades no prazo máximo de 3û (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado, após aprovação da
CONCEDENTE;

123 Ef'etuar o p.agamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local;

5.24 Manter empregadas, pelo menos 5 (cinco) vagas de empregos, já após 90 (noventa) dias do início da
atividade, sob pena de rescisão da csncessão'

525 Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se ¡ef,ere à instalação e

ft¡nci onamento da.ind{rstri a;

5.26 Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e
devidamente pagos;

5.27 Atender ss'rlorrnas de- higiene e segnãnça- dos -üabãlhadores 
;

5.28 O não cumprimento das cláusulas contratuais importaní na imediata reversão do imóvel ao
patrimônio do MunicÍpio, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade;

-Ftrágl1rfo PrhäeÌro. Qualquer aheração ou condições previstas neste Termo .Confrafual deverá ser
çomunicado imediatamentg aos setores çompefsntçs na Prefçiturr,plra as providêtrcias lçgais,

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRtcAÇÕns oo CONCEDENTE
Compete ao CONCEDENTE:

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumpri.mento.de-todas as.obrigações contratuais.por,parte. da.concessionaria;

6.2 Fiscalizar os serviços, e sendo s caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de
resguardar o estrito curnprimento ¡las diretrizes estahlecidas no contrato de concessão;

6.3 Aoonopanhar æividades desen\¡olvidas-no-espaço-sob coRcessão; no que +e rofere aoe padrões e
de concessão celebrado com o

CNPJ
Äw¡si¡lo À¡lr,'rli n+ r-x. PntÂal 2A-CFP 85.(¡t5{ñ{t
E-mail: I rl,lrL.goy,llLl_! icj.t¡rciúfl?(4Lrtil rrlxì.1.c_r r 1¡.,¡ ¡¡_,91¡v-.i¡' - 3525-8107/8105



ü
MUNICíPIO DE MARI\4ELEIROfrü *ll

far [:1
<.--J¿

\:

1l't
r-ì
\,EsrADo oo p¡n¡NÁ

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concesião e na l-ei lviunicipal no 2.797 de 09 de maio de 2A22, senclo inclusive, passível de rescisão

antecipada da árça sob çonsess.ão;

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público

por parte åa concessionaria estão sendo realizados junto à Adminisfração l\4unicipal de Marmeleiro;

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da ,concessio¡rária utiliudora da fuea sob concessão, cabe à

.A.dministração Municipal-adot¿¡.nnedidas cabíveis visando o ressarcirnento.de valores,-cuja inadimplência

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rcscisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

6.6 Estabelecor, conforrno análisc do Município do Marrncloiro, rnodidas que venharn a facilitar o

desen'volvirnentc' das atividades na área -ssb' eoneessão ;

6.7 lrnpor restrições à concessionária da área, nos casos de set'em percel¡idas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

preiuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;

6.8 Reaiizar a fiscalização no locai e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada'

6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

6.1ú Efetuar o reajuste do vaior mensal do espaço concedido a cada 12' meses, contados a partir dì.a

emissão do contrato de conc.essão, mediante a ãplicação do indice IGP-M (Índice Geral de Preços de

Mereado).acumllado.ou.o-utro índieeque.o venha.substinrir,.no perindo vigenæ.-do -eontrato'

CLÁUSULA SÉ,TTMÁ. _ DA RESPONSABILIÐÁ.ÐE DA CONCESSIONÁRIA
7.1 A CONCESSIONARIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obriga$es por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na

licitação, e ainda a:

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma

vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE;

7.1.2 Resporrder, integralrrrente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a lcrceiros

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, indetendentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de

redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso;

7.1.3 Responsabiliza-se, ¿ip{g intgira 9 pomplglamente, pçla atividade realt:zadø çm dççorrência destp

contrato, inclusive quanto à sua efîciência e ainda no tocante à responsabilidade civìI, não obstante tais

serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração.

TarâigrdÍo-Primeiro. O CüNCEDENTE nâo será responsávei por quaisquer compromissos ou

obrigáç.ões assumidas peta CONCESSI.ONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da

.presente .concessão .de .direito real .de uso .do imóvel obleto deste Tenno. Da iltesma forma.não será

responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos

da CONCESSIONÁRIA, de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos.

Pará.grafo Segundo. A CONCESSIONÁRIA. não terá direito a qualquer indenização por parte da

CONCEDENTE, oass de denegaçõo de licenoiarnento total ou parcial.da atividade qtte €e propõe a

CNPJ:
Avenida Maoali, n" 255, - Cx. Poutul 24 - CF.P 85.61s-Oft0
E-mail: (46)3525-8r07/8r05



ü
MUNICIPIO DË MARMELEIRO I 3t

ÿESTADO DO PARA}.IA

.cr,Ausu'r,A. trTA'vA - -FrscALrzAçAû
I,l Ào CONCEDENTp- por seus lépnipos os p,repostos, é assegurado o dirçito de inspeciona¡ a qualquer
tempo, a concessão, sendo garantido o liwe acesso aos mesmos, devendo a CONCBSSIONARIA prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

8;L 
^ 

fiscalizaçäo e o acompanhamento da execuçäo do contrato, será efetuado peio Departamento de

lndústria, Comércio, Seruiços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele,com as especificações
.tecnicas-dispostas no..mesmo.

Parágrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município scrá excrcida de modo sistemático e

permanente, em toda a plenitude de que trata a Lei Federal n'8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente
os prazos, condiçõcs c qualificaçõc"s prcvistas no Fdiøl dc Concorrência no 00512020.

Parági'afo Segundo. A fiscalização de que tratam os iteirs anteriores não exclui e nem reduz a
responsabilirlatle da CONCESSIOWAzu¡. por quaisquer irregularidades e, na ocotrência da;tas, não

implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos.

C-LÁT}SULA NONA -.DO 
.RÐAJIISTAM-ENTE

û valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do IGP-M (ndice Geral de Preços do

Mercado) acumuiado ou outro f ndice qpe o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda.

cLÁusuLA DÉCIMA - RETENÇÕEs r MULTAS
À COi.¡CESSIONÁRIA serão apiicadas as seguintes penalidades

lO.f -peþ -inexesução pareial- ou total -do eont¡ato.o CI)NIìEDENTE poderá) garaîTida.a. prévia..defesa'

aplicar à CONCESSIONÁruA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n" 8.666193 e suas alterações,
sendo que ern caso de penalidade moratória esta corresponderâ a 2A%o sobre o valor total do mesmo.

10.2 Será aplicada mulø de 12 .(doze) rnensalidades no caso do não curnprirnento das seguintes
obrigações:
a) Iniciar as atividadcs no prazo máximo dc 30 (trinta) dias após assinatura do rcspcctivo contrato
administrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escriio, aprovado pelo CONCtrDENTE;
b) Deixar de Recolher todos os tributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas
as despesas decorrentes da eoncessão, tais como: energia elétrica, átgaa e esgoto, telefone, lirnpeza,
conserrração- e' ouff os ;

c) Subrrrcter a guak¡uer obra, rnudarrya elou adaplaçã<t no local da conccssão, sgrn rr prévit-r consentirncnfo
do concessor,.por escrito, ou não.preservar as características originais do pÉdio;
d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros;
e) Não fazer a manutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão;
f).Resolver, sem arnparo legal ou codrâfual; rescindir o presenfe cónfraio, antes do termino estabelecido
na Cláusula Terceira.

10,3 Quando da apticação de multas a CONCESSIONÁRIA será notificada para, no prazo de 10 (dez)

dias, recolher à Tesouraria a imporlância correspondente.

10.4 Da aplicação de mulø caberá recu¡so ao CONCEDENTE, no pråzo de ,03 (três) dias, a conta¡ da data
.do.recebimento.da,respectiva notificação, rnediante.pré:irio recolhirnento da multa, sem -efeito suspensivo,
até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se

improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA se¡á devolvida pelo MUNICfPIO, no
prazn de 03 (três) dias, contados dadata dojulgarnento.

CNPJ:76.205
Avenida Maculi, no 255, Centro - 24 - CF.P 85.61 5-000
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10.5 As penalidades prevìstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico cle força maior ou caso forfuito.

cr,ÁusuLa nÉcrrul pRIMETRA - Rnsr;lsÃo
O presente Conhato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e
independente de notificação. judicial, nas seguinte, hipótr*"r,
a) Caso a CONCESSfCINÁruA deixe de ãf¿tuur o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos d'b
aluguel;
b) Caso a'CONCESSIONÁRIA ssfre¡decretação.de falência.ou recuperação judicial;
c) No caso de hansferência, cessão cu empréstimo parcial do irnór'el;
d) Intemrpção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;
e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;f) Cumprimonto irrcgular das cláusulas pactuãdas nesto lnsirumcnto, com as consoqgências contratuais
previstas ent tei de acordo eorn os artigos 77,78 e 7.9-da Lei no g.g6Slq¡ e suar alteraiaes posteriores;g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n" g.666/93.

Parágrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
adräinistr'ativa a que está subortfirmdo u CONCEÐENTE e exârâ,sâsio'Pfûcesso Adriîinistfativo a Que se
refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

lÏágraro segundo. No caso de rescisão por parte da cONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao
Município, por escrito, num prazo nao inferior a 30 (trinta) clias, com conteúdo fundamentado e
comprovado.
Parágrafb 'Iþrceir.o, A Concessão também poderá ser.dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto,unnifestação eserifa-de.uma -da.s partes' aom.anrecedênoia_mínima de 30 (.trinta).diasr-nos.termos -do artþ
79, inciso II, da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pacfiradas, o imóvel, objeto deste eontrato,
retomará ao Municíþio, incorporadas as alterações e benfeítorias realizadas, *ul'* u, passíveis de
remoção.
'Farágrafe -Qui+to. Declarada a sescioão, a COÞICESSION,A.RIA deverá restiguir ao.poder .Fúblico
Municipal o bcm conccdido cm prazo não supcrior a 60 (scsscnta) dias, contados da rcscisão, obrigando-
se, enquanto estiver sob sua guarda, azelar pelo seu bom estado de conservação.
Parágrafo Sexto. A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização
de qualquer nattnez:', inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel.
-Patágrafo settrno¡ A coNCESsIoNÁRIA resonheee todss os direitos do CoNCEÞENTE, em caso derescisão administral'iva ntrs tlcrnais casos prcvistos no art. 77 óa Lci no 8.666/93, sendo que licia oCONCEDENTE destúrigado desde já, cóm plena concordância da coNCEssóNerue, do ônusdecorrente da rescisão
Parágrafo oitavo. A coNCEssIoNÁRIA ficará sujeita à multa dirária no valor equivalente a 20t7o doaluguel vigente, se findada-por qualçer das formas åqoi pooirtur a con'cessão de uso e não restituir oimÓvel no praao pstabçlpcido no ¡5" desta cláusula ouìç o roç, sçm a obssrvância das con{içöes qu, ,recebeu.
Parágrafo Nono' tncidirá ainda a multa do parágrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver oimóvel com a.s benfeito¡ias realizadas r* p"rf"itus-condições, após vistoria ,åafi"iÃaplto, ,.rponsáveispela Fiscalizaçáb.
Parágrafo Décimo. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá ¿té o .dia em que o imóvel forefetivamente r.estiarído. ou_ retor-ne .aqùehs- .condições .originaís, pd .p;; |rovidências .dacoNcESSIoNÁPJÁ* s;j3y^eta ado.ção de medidas po, pä.t. ¿o côNIcBoENTE. Nestå uttirnu hipótese,ficará a coNcEsSIoNÁRIA também responsável prto pogur"nto e todas as despesas realizadas para talfinalidade.

ESTADO DO PARANÁ,

CLÁUSUL* -BÉcmaa $EGUNÐA - DASALTER*Çôngcor+TnATUAHT

CNPJ:
Avtrrlidt Macali, n" 255, Centro - Postal 24 - CF,P 85.6 t5-0ûO
E-rnail

(46) 3525-8t07 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO t12
?ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PT]BLICAçÃO
coNTRATo DE coNcEssÃo nn DIREITo DE uso DE BEM rvróvnr, púguco N"

091t2022
(Concorrência no 0051 2022)

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONCESSIONÁRIA: INDUSTRIA DE FERRAMENTAS ITUPORANGA LTDA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel Barracão lndustrial com área de 150,00m2,
estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso cimento alisado, sem
forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; mais a área comercial/escritório com a área de
89,00rn'?, embasamento concreto, paredes alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso cerâmica,
sem forro, tesouras de madeira, cobertura cimento amianto, construção com área total de 239,00m2,
edificado na ârea com 1 .556,86nÝ do imóvel denominado de ÁRPe ESPECIAL - LOTE no 0l (um) da
QUADRA no 232 (duzentos e trinta e dois), do Loteamento COHAPAR MARMELEIRO III, objeto da
Matrícula no 9.649 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro - PR, para exploração destinada
a instalação de indústria que se enquadrem no disposto no A¡t. 38, da Lei n. I .55012009, USO 20, Tipo I,
em atendimento a Lei Municipal no 2.797 de 09 de maio de 2022, mediante pagamento de aluguel, pelo
período de 05 (cinco) anos.

VALOR: de R$ 1.530,00 (um mil e quinhentos e trinta reais) mensais, reajustada anualmente pelo
Índice IGP-M 1Índice Geral de Preços dá Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data
de assinatura do Contrato, ou seja, até 08 de agosto de2027.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de agosto de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,09 de agosto de2022.

Jair Pilati
Prefeito de MarmeleÍro

CNPJ: 7ó.205.ó651000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F-mail' li¡:itr¡r¡n/¿ìrrarrrrolcir¡r nr o¡rv hr / licilrr:¡¡r0?fz)rrr¡rnrel¡'irrr nr ¡¡nv hr- Telefnne. l4tlì 1525-Rl0? / RlOS
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DIÁRIo oFICIAL EIETnÔNICO
TVTUruICÍPIO DE MARMELEIRO - PANA.NÁ

QUARTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO Dß, 2022 ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

A empresa JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.338.04410001-39, vencedora
nos itens 69, 71 e 72 pertazendo o valor total de R$ 2.293,34 (dois mil reais e duzentos e noventa e três reais e trinta e
quatro centavos).
Os itens 67, 68, 70 e 83 foram declarados desertos.
Os itens 01, 54 e 62 foram declarados fracassados.

Marmeleiro, 16 de agosto de 2022

Faulo Jair Pilati
Prefeito

AVTSO DE ALTERAçÃO DE DATA PREGÃO ELETRÖN¡CO No 063t2022- PMM PROCESSO
ADM IN ISTRATIVO NO 1 07 I2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, que
atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de
Prevençäo de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurança e Saúde do
ministério do Trabalho e PGR - Programa de Risco da NR 1; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico de
Saúde Ocupacional, conforme NR-7 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT

- Laudo Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Laudo de
lnsalubridade; Laudo de Periculosidade e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17, fornecendo assessoria
técnica e tecnologia (software) paraa gestäo de toda a documentação e segurança ocupacionaldos servidores públicos
do Municfpio de Marmeleiro.
O Municfpio de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, no 255

- Centro, torna público que:
l) Fica ALTERADA a data da disputa do cedame. A data prevista para abertura e julgamento das propostas e infcio da
sessão de disputa será dia 31 de agosto de2022 às 09:00 horas (horário de Brasília).
2) Permanecem inalteradas as condições do edital.

Marmeleiro, 16 de agosto de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Fregoeira

EXTRATO PARA pUBLtcAçÃO COTTRATO DE CONCESSÃO DE D|RE|TO DE USO DE BEM
lMÓvEL PÚBUCO No 091/2022 (Goncorrência no 00512022',)

CONCEDENTE: MUNICfPIO DE MARMELEIRO
CONCESSIOHANIE: INDUSTRIA DE FERRAMENTAS ITUPORANGA LTDA
OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvelBarracão lndustrialcom área de 150,00m2, estrutura pré-moldada,
paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso cimento alisado, sem forro, tesouras metálicas, cobertura
cimento amianto; mais a área comercial/escritório com a área de 89,00m', embasamento concreto, paredes alvenaria de
tijolos de concreto, sem reboco, piso cerâmica, sem forro, tesouras de madeira, cobertura cimento amianto, construção
com área total de 239,00m2, edificado na área com 1.556,86m2 do imóvel denominado Oe AngR ESPECIAL - LOTE no 0l
(um) da QUADRA no 232 (duzentos e trinta e dois), do Loteamento COHAPAR MARMELEIRO lll, objeto da Matrícula no

9.649 do Registro de lmóveis desta Comarca de Marmeleiro - PR, para exploração destinada a instalação de indústria que
se enquadrem no disposto no Art. 38, da Lei n. 1.550/2009, USO 20, Tipo l, em atendimento a Lei Municipal no 2.797 de
09 de maio de 2022, mediante pagamento de aluguel, pelo perfodo de 05 (cinco) anos.
VALOR: de R$ 1.530,00 (um mil é quinhentos Jtrinta reais¡ mensais, reajustada anualmente pelo f ndice IGP-M (f ndice
Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro fndice que o venha substituir.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O perfodo de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do

Contrato, ou seja, até 08 de agosto de 2027.

ÈotçÃO Ñ: 7296-70 Pág(s)
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Dlárlo Of¡clal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá tarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzädo através de

http://ww.marmelelro.pr.Êov.brl no llnk Dlárlo Oficlal.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
QUARTA-FEIRA,I7DE AGOSTO D82022 ANO:VI i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÄO No:1296- 10 Pág(s)

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de agosto de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 09 de agosto de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE LTC|TAçÄO PREGÄO ELETRÖNTCO No 089/2022 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ''47I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.

^ TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos institucionais, seminários,
encontros, reuniöes, palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de aqosto de 20?2.
TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAS .

tNlcto DA SESSÄo DE DtspuTA DE pREços: às o
Para todas as referênclas de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações",
AOUlSlç e www.marméle¡ro.Þr.qov.br.
TNFORMAçöES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 16 de agosto de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|CITAçÃO PREGÄO ELETRÔN|CO No 090/2022 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 14812022-LIC

TIPO: Menor preço global do lote/grupo
,^ OBJETO: Contratação de empresa para locaçäo de brinquedos infláveis para comemoração do dia das crianças nas

Escolas e CMEIs desta municipalidade, estando incluso no valor da contratação o frete, bem como o serviço de montagem
e desmontagem dos brinquedos em cada Escola/CMEl, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e
Cultura, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partlr das 08:30 horas do dla 17 de aqosÍo de 2022.
TÉRMlNo Do RECEBIMENTo ots pnoposres'et¿ as t¿too hor"" ¿ ã51-¿àãqo" ¿" zozz.
tNfcto DA sEssÃo DE DtspuTA DE PREçOS: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comþrasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AOUS¡ç e www.marmõleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÓES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 16 de agosto de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

rcP
Brasil
Ð=r-

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla2200-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado ãtrâvés de

http://www.marmelerro.pr.gov,brl no llnk Dlárlo Of¡clal,

hricio
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Atos 0ficiais

- N" 2.s18 JoRNo" oo n"o*o l$Quarta-feira, 77.8.2022 5ç
Prefeitura Municipal de Marmeleiro vencedoÍa no lole/grupo 01, p€lazendo o vator lolal de

sgl@nlos s quaro¡la o o¡lo reals e clnqugnla centgv6).
Mâmel€ko, f6 d6 ogoslo då

pauto Jãtr pdatl

R$ 38.648.50 (lrinla e olto mil s pfefeitUfa Municipal de Salto do Lontra
2022.

- EXT&qTO PARA PUBLICAçÄd
CoNIRATo DE Cot'¡CEssÄo o¡ olnefiO oe uso óÈ sÉM rrurCML pügLtco ¡f mr/20¡r(Concoiônctânû005/2022) -- -- ---
CONCEDEN'TÉ: MUNICIPIO TJE MARMELEIRO
CON-CESSIONARIA: INDUSTRIA DE FERRAMENTAS ITUPORANGA LIOA
OBJETO: Concessão de uæ d6 bsm púbilco de tmóu"r 

'g",@ö-tndì.i,tål 

"0. 
¿,",dê 150,00m2,osrrulura pré.motdada, p;rcdos dê atve*¡ãî, lir]ri äã-àåirär" äi.eboco,,ptso ctmsnlo altsdo, sem forò, lemuras mel¿ttr*, ióü,r,iåü*iäåìiirñäl

mats a ÉIea comerctat/sscrltörio com a área de 89,00m'. 
"i,¡"*.iir. ^^i.,"ä i"liloBs.aNenaria d€ tljotos de @nc¡eto. B€m rsboco. ptso ce,¿mlca. sem iórõ.ìeioi.íi¿-e

made¡ra, cobsrtum c¡monto amtanto, construção;om ¿,* r"rji¿ïà¡õ¡ðijiä,ri,".äå
n6 åroscom t.5s6,86m' do lmóvêt d€nomt¡ãåo do Anen espeiñl _ LõiÉ.,rï i"'åigi qu,4914l: 

?qz (duzglros e rrrnra e dors¡. dolãierÃi,,r" ôõÉÂã¡nîÅÃüel'diriä
ilr, oq€to d8 Maktcuta n0 9,649 do Regtstro ds tmóvots ¿ssa Comorci¿ã ùaiäììjiäl
tsx, para exptoraç¡o dgstinada a lnst¿taçáo de lndúst¡a qu" ss 

"nqu"¿ã, 
no ¿i.-eoifo

no Art.38, da t €¡ n. |.s50/2009, Uso 20, rpo t, em at*¿ii"-ìå å Làìi¡l,iìj"ä 
";'5"2ì,iid€09d0 mato de 2022, medtante pagamentodá atugu"l, ær" pã,1"iã áäîäi.1."är ãi""J.vALoRr de,R$ t,530,00 (um mrr à qîrnnenros e rrrnìãìååiaiñ;;;;i;. ;#,iää,"ï:ì:

mentep8to tndrce rcp.M (tndrco csàdo preçosds MrdålãilîååïåTà"riå'r,ilìlii
qus o vgnha subslltuh
VIGÊNCTACONTRAIUAL: O pê¡lododoconcessão s€rá de05 (ctnco) anos, contados apadlrd6datodoæslnaturâddContrato.ousela,¿tóOBdoago;tod€,2õri:'-- ----"
0ATA 0E ASS|NATUF¡ Do CoNTRATö: 09 dä ãgosto ds 20i2.ruxq: comårca dô Mã¡m€leko, Eslodo do paran-å.

Ivarmetel¡o,09de agoslo ds 2022.
pautoJah pilail

prelello de M¿melslro

AVISO DE SUSPENSÄO
pREGÄo ELElRÖNtco N" oosnõzz_ pt¡r¡

pRocESso AD¡ÍNISTRATtV O No 142t2o22.Lt}
llpo: Meno¡preÇo qlobEl por ltem.

OBJEIO| Contrâlação ds smpresa pará reillzã, a cdletã podâ a ports dos rGlduos só.tuos urbanos - Ctals l, om lodâ a ár€s urbaoâ ø ¡,ti,nr.rpìo i"-uìliìjãiälËil"
tronspot_s ató 6 Estsçäode Transbordo_ ETR da€mprese CoñtrataOa resgonstviötã
dest¡naçåo tt¡sr €m areÍo ffnlá¡to, contome espectii*æ"i, qrãiidrãåiä*ìrñiri
noA¡oxo I - IÊRMo OE REFERÊNCIA.
A Progo€lrå, lunlãmgnlo com I Equlp€ d6 Apoio,no u6o do surs ålr¡bu¡çõ6s. conslder6o.

fli,:,#':'[',i,'3È',i,i'ÿ#îSj:,gl ffi Tåflif :l*.-f.:îi*;:UliU,','"'m:,
Nova data do abstula eJutgåm€nto srão dtvutgsdirs-*.,il."U, ãñtã¡Jãã,*¡lrpl"
apôs o! devldas.otlllæções.

[.tametolrc, j6 dô agoslo d€ 2022,
Fronclóil de Oilvetra tßlnardt

prego€ka

EXTRATo PARA PUBLIcAçÀo

.. PRIMEIROTERMOAOIIVóAO
coNTRATo DE pREsTaÇÄo oe senviço3 n, tosrzozr

CoNTRATANTE: MUNttïFpoEa 
pùLrmilor' 0352021 - pMMl

cONTIATADA: AT'ITUDE ENGENHARIA E CONSULTORTA LTDA

:sï,jr{,jä{c¡ii!13Ëtr¿ffååHå1.3^ïål.olT3o"uoooo"o,¡,n,¡.*",.
;iifl# iïåili^1",äðil'åì?ti?i'ifåi'å?iiijii8¿at¿ t z ¿u nryu'ióiä ãõãil

FURTJ;comrce de MarmEleho, Eslado do pmnå.

EXn^m 00 ERm 
^Dtwo ^o@[n^rcpü?/&t

Srh 6 loùi T6ts.Fdr, tB d. ùprto¿ 2tz

FERNANDOALBERTO CADORE
P¡sleilo Muõtclpat )rr:

ûh^ÞDO &rcAotwoao
co{nÀrcN¡tÿ!2¡

Slo tu I oih, lûøf*À td & @di e rO2?

pregoelrE

. AVTSO DE L|C|TAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N"OoS¿OZZ- PV¡,,IE-XCLUSIVO PARAME E EPPpRocEsso ADtt4tN¡STRATtV O Na ft7 nOz2-LtC

I,ODÂL|DADE: Reg¡sko de precos.

flpo: Menor preço unltädo porlt€m.
OBJEI,O: Cilthtqão do smpmu para iomãctmenlo do coft€o br€ak € lanchos æra €vên.þs hsiluctonaB, æñtná¡tos, ônconlro!, EUnlõ6, pot6kas, cuMs, ænbi¡,ic¡æ.-cã"-g¡ss e tretnåm€ntæ, rtend€ndoæ nocsstdad€s d6 Oeoå,ta,iã"il-äìí"ìi"irË ü".rme $D€crÍcaçðos 6 qu8¡ild6dG @nstantes noAnero I _ TERùIO DE RE¡EÀÈñCft 

'
REcEBt¡,tENTo ÐAs pRopostas:Apðdirdæ 

08:30 ¡.i., àõ iläiz äri"ïãlJãüz
TÊRMrNo oo.REcEBrMEr,no Des pRoposr¡s: ¡r¿ ¿ibö,0õiåãs-,i;iäiìäiá.
lâmbþ dø2022
NICþ Da SEsSÄo DE DtspUTA DE pREços: 

às 69:00 ho6 do dr6 0t d€ $tembþ do 2022.Pa@todas as rcferènctas dô tsmpo srá ôbsryado o ho¡¿¡o ¿e fiøltrå iój;l 
' - *'""'

iål,î,',çH'8ÿÉfi r^iT,$#'ffi:g"JJ,tå:i,#fl.Jlllî,:ff ;,'!*#i;91ffi 
",,"ir)^AçÖESr (46) 3525.8f 07 ou {46) 3525.8105.

ti.,lametetrc, 16 de ag6lo do 2022.
Franctóli de Oliv€ira ¡¡l€tnãdi

pregoeka

. Avtso DE LtctTAçÀopREGAo ELETRÖNTco N" æo¿ozz _ p¡¡v I ElcLusrvo pARAMÉ E EpppRocEsso ADt\¡tNtsTRATtVO N" 1482022-UC

. - .TIPO:Monorpreçoglobatdolole/grupo.uöJE I9i Conlraláç6o dô rmpr6â pr6 i@çáo ds bdnq-u6¿os inllávels mh æmâmo-r8ç¿o.do d¡â dss crtênçâs n6s E$dras e c[,iEts d6]; ;ñ¡.ì;aiõõ:"":üdil;i:;
no_vôtor da @ntretaçåo o trets, b€m @m o srvtço de ,.;tdil;ösï;;ä#;;
0nnque06em @da E$ottCMEl, ãl€ndmdo as nece$tdades ¡o Dsædañnì;t;E;;:
ffi 

r^iåfålüåf 
1""^" "poc¡rrcaçðð 

o qurntdads ñda;rd;å-Ë; i: ;Ëilä
RÊCE-BJMENTO DAS PROPOSTAS: A padir dâs 08:30 ho¡as do dta t7 de &osto do 2022.rER[4lNoDoREcEBIvENToons pnæosr¡s.réx r¿.mrirãøìü¡i ¿i"Jä""å,.åä.
lNrcro DAsEssÀo DE DtseunoE cReços, às il,00¡0,*lo¿'iããiùr-ãñoi äiïzi.Pa6ìodas s Gfsrónctãsdetompo 6€róoL*ryadooho¿¡o ¿e ei,*ili, rïiî -*'"""

üiîiìÇH"ffËåii^iT$,ili^1flïi;?1,,å:,"i:li jÍfl li[i:gffi ,,!-#'tf"iì".prgovbi
INFoRMAçöES: (46) 3525.9107 ou (46) 3s25.s105.

l\¡amtsiro. i6de ag6lo ds2022.
Frânctéll de Ollv.tE Matnårdl

p.sg@hâ

pREGAo ELErRôMco M rrî,Yiï 
tr',fiî1t%fft+1,å?xcLu'vos 

'ARA 
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MoDAL|DADET Retsko ds precos.

.. Tlpot l\,,lono¡ preço unitárto porllem.

äËi,iläii',:üll ill#,:åIiTf ",ii",5f :Íåi:'iîilÌtl"lí#','í3,;'^ü;!ll
horlâttças, tnsumos c vass, at€n¿o¡do 6 n6coss¡d6¿* øi bãp"ïäääiìir'iåiiii,il
16. A3 ompresrs hablt¡lsdas são:
A-mp6a V¡VE|RO DE MUOAS MEURÊR [TOA, tnscrlts no CNPJ/I¡F æ1, o n.07.168.382/000i.06, wnædora nos it€n6 02, 0s, 08, to, iz,lo,ir, à!]ää 

"äd"ånl.z€ndo o vator totstde R$ 30.s39,:z ftnra mire iulnir;i";;;ilt;;;;äË:"r;lü
s dols ænl6ws),
AgFlr€ SANIGRAN LIDA, tnscdta noCNPJ/MF sobo n" 15,1S3.S24l0001.90, wncB-d. 'êN 58. se, 60 € 6r parrrzendo o vator roiat de nO ii.ãõqoT fiä",år"riråiìiqu ,s g 8€ssnla g novg re6lsì.
A-emp6a V|VE|RO eeLOlSS¡ÉeLLt - EtRELt, tnsr[a no CNPJ]MF sob o n"16.785.109/000t-t. vencldo¡a ¡os trons 04. 06. 02. Z¡, ZA, ¡S, Sl, ó¿, åä, SË, ËOi åipoftzondo-o.votor lot¿t d6 Rs 17.69s,s0 (dezes$to mr" ,àlró"roiã'.oiliìå i,î.åmil 0 ctnqugnta cgnlavot).
A.empresa PALIi.{AR|UM GAROEN CO|\4ERC|O DE PLANTAS LToA, tnsilts no CNPJ/Mr sob_o_n' 26.s82.19Æ00 j.03, vs¡cedoÞ nos ¡t;nt¡¡. æi;. iåì' iiliti, äö]iö,
1l' {1 96: l3rla jq.77, 78, 7s, B0, 0t s 8r perrazen¿o o uardr roial ¿e nbiì,áeà¡î
lcmquont8 s quafo m[ e l@zenlose ollenle o o¡io roal¡e mt¡ canrornoi ---,--
A-ompresE DANCRUZ PLANTAS LTDA, tnsila no CNpylt¡¡ ó¡ o n;ãö.ZOO.SeOmoor.
4s, wcedorâ n@ ilons 24 e 76 perfaiendo o vãbr i"i;i;;ä-$:'i4;6:tddäiií;
duzsntos 0quarenls I sls reals e stenta s slscenlav6).
A 9ûpr9sp.4LAMEDA P|-ANTAS COMERCTO OE MUDAé LTDA, tnscr¡t, no CNPJiMFs0Þ,m" 42 4i5.585/0001-50. vorædo¡a n6 ilens t3. ro.1t, ãz,i¡, ãô.iöiã.i¡l'ïi{o, cr, cö 6 4e petåz€ndo o vator totat d6 Rg 26.317,80 (vtnte o se¡s niil sìreisniäs;
dozessle rea¡g e oll€nla conlâhsl
A-€mprosa I [¡PER tO ÐAS FLORESiTDA, tnsrita no CNPJ/I¡F sob o n. 42.926.3 I 8i000 i -4s,wcedora no!.lsns t1. zr, zg,¡r. ¡á. ¡0, ¡i. ¡oe ¡r æ,rãi",ijórià1.'iiäljããäi
r r.r¿r.¿o {onze mil I fsz€nlos ô vlnle € slo r6€ls e vlnl€ e cln@ cenlãvos}.
A^enpres JESUBSTRATOS E FERTil-tzÁNTEs rToÁ, 1re.¡ri * öIÞlji;r¡ *¡. 

",43-338-04{i000i-39, vercodora nos ¡lens 69, 7i ; zz pà,ir-.ãiå" 
" 

,äåliärå:ãJni
z293.34ldots.m¡treats e duzentos s novsnla ã lr6Jrq;ú; iilË õ;tü;iJili'"Os llens 67,68, 70 s 83 foramdocta¡odos dosodos.
Os lldns 01, 54 c 62 loråm dgclárãdos ftacasssdos.

Mametstro, i6de agosto de 2022.
pauloJa¡r pitafi
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Prefeihua Municipal de Nova prata do Iguaçu
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Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Lella dâ Rocha
Profoltå
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FERNANDO ALEERTO CADORE
Prôlollo ¡.,lunlclpal

>

Mãrmolelro, 16 ds agostodo 2022.
Pouto Jak pilail

Pr6lello ds Marmolêlfo

Prefeitura Municipal de planalto
MUNtcfFto DE putraLlo

Avtso DE LfctrÃçÃo
,pREGÃo EIEfRôNtco" N¡ 07tl2022

O MUNICIP|O DE PUNAIIO Iil raber dos tnt€retr¡doe que com bãre ñã t€tredrãt ñ!_to,szo dc t7 de Jurho de zoo2, De¿.rc u"¡.ìrJ j" i. iiiZãö
do 26106/2007 c, subsidlailâmcntc, à Lêt n¡ 8.666/93 c cornptemcntar$, cmtu! sede slto a Prrça Sgo Frànctsco de Arsls, ne 1583, fãrá rêrlhã¡ ucltôçå; nð
ñ,lodãlldðde pREGÃO ELETRôNtco sob nc 071/202:, -¡-_. ¿*rr" 

"i",r",OB"JEÍO: 
^qulstção 

dc foha pdrcclEd¡, dc MED|CAMENIOS, dc*tnrdos ástçols dE p¡omoção e rccuDcrdçto â soúde d¿ Secrctà¡¡¿ Muntctp¡l de Srúde;
dbpensåç¡o nà5 Untdodes dc ,ãúde do muntclp¡o dc Fl¡n¡lto _ pi.
VALOR totAt: RS f66.950,0ó l(ento ê sesjentã e 6els m¡l novecentos eros!ent¡ reå19,,
ASEnIU¡A DAS PROPOSIAS E RECEBTMÊNTO DOS LA¡{CES: DtE tO de aSorÌo
dê 2022, ¡ pank dås 09ho0mtn.
FORMAUZAçÃo DÊ coNsUtTAs: o releddo €dttat poderá rer obildo Junto åo
Sctor dc Lldhçðs do Muntclplo dc pt¡nãlto, atràvda do poÉ¡t dc ucll;çõcr doMunrrFro de pl¡nåho, atràvés de iot¡cltãção vtà !.màll:llc¡tàc¡o@p¡rnllto.pr.gov,br ou etravé! do lhêww.comprâr¡ovcrnãhontâ15,¡ov,br
stslEMA ELÍRôNtco: www.cohpråsBovohðm6ntðts.Bov.br

tutz cARt os soNt
preleko Muntctprt

MU¡¡tcfpto o€ puNALto
. Avtso DE UctTAçÀo

"ÞR€GÃo ÊtrRôNtco" Nr ot2l2022

O MUNtCtPtO D€ ptANA|-TO lar saber ão, tntcrers¡doj que conì basc n¡ lcl
Fad-erål nr.10.520 dc 17 dc lutho dE 2002, Decrclo lvlun¡ctpãl de ne 272712007
dc 26106/2007 e, subldlårlamcnte, à tcl ne 8.666/93 

" 
complementarcs, c.iua sodc sllo ¿ Prrçð São Frãnct3co dc 

^rsts, 
no 1583, tará reatkar Ucttação na

M_odrlld¡dc pnÈG^O EIElnôNtCO sob ne 072l7022, _nfon"" ¿"",i,o 
"i"lro,O0JE10| /\quklção dc um vclculo tlpo ônibus nodovlórlo no* O t- po,o o

ñunlclplo de ptahâllo- pR.

V^tOn lolÂrr RS Lr30,00O,O0(Um mflhão c cento e rtnte mìt reàtsl.
AaEnTUnA DAS pnoposTÀs E RECESTMENTO OoS LANC€Sr DIà :i ae agosto
dc 2022, a pailir dir 09h0omtn.
tOnMAUZAçÃO DE CONSULTÂS: O ref(rtdo cd¡tat poder¿ ,er obtido junto ão
Salor de Lk[!çõe! do Muntctp¡o de plånatto, rràves Oo lonal rle ttcnaçOes JiMunlclplo de pl¡nåho, âtrðvés dc ,otlclteçâo vl¡ ernãlt:ìlcil¡c¡o@pl¡nrho.pr,tov.b. ou iltràvér do ettô
Brw,compr¿sßover¡anìentðír,gov,br
slsTEMÁ ÈLETRôNtco: wlvwcorìpra5¿ovefi ament0ts,cov,br
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Prefolto Mùnlclp¡l
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- Avtso DE HoMoLocÀÇÃo
pREcÄo Et-ETRôNtco N, otoizozz _puu

pRocESs0 ADMINtSTRAI tU o Ni 1 17 tmzz-Lt}
_ MoDALTDADE: Regtstrode preçc.

.. ÏpO: Menor preçogiolatdo tote(rup0.
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.l"1,3ä'3?í;,illlìffi l:6, atêndendo_ as n6csstdades dos D6Þart6ñontos sll.t."r¿'r. ¡ !i,p*rä ¡ 
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